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Contrato nº 002/2023 
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Adesão Ata de Registro de Preços – 003/2022- TJAM 

Pregão Eletrônico Nº 012/2022 

Processo Administrativo Nº 2021-000003380-00- TJAM 

 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 

DA FAZENDA DO ESTADO DO ES - SEFAZ E A 

EMPRESA IPTRUST ADVANCE TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO LTDA, PARA A AQUISIÇÃO 

DE ADC – APPLICATION DELIVERY 

CONTROLLER. 

 

 

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO 

DA FAZENDA – SEFAZ, doravante denominada CONTRATANTE, órgão da 

Administração Direta do Poder Executivo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

27.080.571/0001-30, com sede na Avenida João Batista Parra, nº 600, Enseada 

do Suá, Vitória/ES, representada legalmente pelo seu Subsecretário de Estado 

para Assuntos Administrativos, Sr. RAPHAEL TRÉS DA HORA, brasileiro, casado, 

Servidor Público Estadual, inscrito no CPF/MF sob o nº 94.218.537-41, portador 

da C.I. nº 1753665 – SSP-ES, residente e domiciliado na Rua Cel. Schwab Filho, 

nº 101, apto. 1503, Bento Ferreira, CEP 29050-780, Vitória/ES, e a empresa 

IPTRUST ADVANCE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ 

com o nº 18.753.084/0001-08, com sede na Rua Presidente Gama Rosa, nº 54, 

andar 3– Trindade, Florianópolis/SC, Cep: 88.036.260, Tel.: (48) 3333-1551/ 

99143-0967, e-mail: alessandro@iptrust.com.br/ financeiro@iptrust.com.br, 

doravante designada CONTRATADA, representada, neste ato, por seu sócio 

administrador o Sr. ALESSANDRO KERN FERNANDES, brasileiro, solteiro, 

empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 656.202.910-49, portador da C.I. nº 

8.067.519.391 SSP/RS, considerando o constante no Processo Administrativo 

Digital nº. 2021/000003380-00-TJ e em observância ao disposto na Lei 8.666/93 

e pela Lei 10.520/02 e suas alterações e demais normas aplicáveis, RESOLVEM 

celebrar o presente Contrato nos seguintes termos e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  

 

1 - DO OBJETO 
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1.1 - Este Contrato tem por objeto a aquisição de ADC – Application 

Delivery Controller, que compreende o fornecimento, instalação, treinamento e 

configuração de solução de balanceamento de carga de firewall de segurança 

avançada de aplicações WEB integrado com garantia e suporte técnico por 36 

(trinta e seis) meses, de acordo com as especificações técnicas, condições, 

quantidades e padrões estabelecidos no termo de referência.     

 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA  

 

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

2.1. O presente Contrato decorreu da Adesão à Ata de Registro de Preços 

vinculada ao Pregão Eletrônico SRP nº003/2022 -CPL/TJAM, cuja homologação foi 

publicada no Diário da Justiça Eletrônico, Ano 2022, Edição nº3270, Caderno 

Administrativo, em 23/02/2022, à pág. 16, tendo amparo legal e integralmente 

na Lei nº 10.520, de 17/07/2002 e suas alterações, e subsidiariamente, nas 

normas da Lei nº 8666/93 e suas alterações, bem como o Decreto nº 10.024, de 

20/09/2019, que regulamenta o Pregão, na forma eletrônica, para aquisição de 

bens e serviços comuns e do Decreto 7.892/13, que regulamenta o Sistema de 

Registro de Preços.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA  

 

3 - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

3.1 - O presente Contrato rege-se por toda a legislação aplicável à espécie 

Lote Item Descrição Unid. Quant. 

1 1 

Solução de Balanceamento de Carga com 

Firewall de Segurança Avançada de 

Aplicações WEB Integrado, conforme 

especificações no Termo de Referência. 

Conjunto 

1 Conjunto de equipamentos e de 

licenças de software que atendam às 

especificações em uma integralidade 

(cluster) 

1 3 

Serviços de instalação e configuração do 

Firewall de Segurança Avançada de 

Aplicações WEB solicitado no item 1 

Serviço 1 

1 5 
Serviços de treinamento 

Serviços 1 

1 6 

Serviços de consultoria e suporte técnico 600 

Horas 

Técnicas 

1 
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e ainda pelas disposições que a complementarem, alterarem ou regulamenta-

rem, cujas normas, desde já, entendem-se como integrantes do presente Termo, 

especialmente às normas constantes da Lei nº 8.666/93, e demais normas legais 

pertinentes. 

 

3.2 - A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda 

em se sujeitar às estipulações, sistemas de penalidades e demais regras delas 

constantes, mesmo que não expressamente transcritas no presente instru-

mento. 

 

3.3 - Integra o presente Contrato as cláusulas proibitivas aludidas no Con-

trato de empréstimo n°4741/OC-BR celebrado entre o Banco Interamericano de 

Desenvolvimento - BID e o Estado do Espírito Santo – Projeto de Modernização 

da Gestão Fiscal do ES – PROFISCO II – ES). 

 

3.3.1. Práticas Proibidas: 

 

3.3.1.1. O Banco requer que todos os Mutuários (inclusive beneficiários de 

doações), órgãos executores e órgãos CONTRATANTES, bem como todas as 

empresas, entidades ou indivíduos que estejam atuando como proponentes ou 

participando de atividades financiadas pelo Banco, inclusive, entre outros, 

requerentes, licitantes, fornecedores de bens, empreiteiros, consultores, 

membros do pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e 

concessionários (inclusive seus respectivos funcionários, empregados e 

representantes, sejam suas atribuições expressas ou implícitas) observem os mais 

altos padrões éticos e denunciem ao Banco1 todos os atos suspeitos de constituir 

Prática Proibida sobre os quais tenham conhecimento ou venham a tomar 

conhecimento durante o processo de seleção, negociação ou execução de um 

contrato. As Práticas Proibidas compreendem (i) práticas corruptas, (ii) práticas 

fraudulentas, (iii) práticas coercitivas, (iv) práticas colusivas, (v) práticas 

obstrutivas e (vi) apropriação indébita. O Banco estabeleceu mecanismos para a 

denúncia de suspeitas de Práticas Proibidas. Qualquer denúncia deverá ser 

apresentada ao Escritório de Integridade Institucional (OII) do Banco para que se 

realize a devida investigação. O Banco também adotou procedimentos de sanção 

para a resolução de casos. Além disso, o Banco celebrou acordos com outras 

instituições financeiras internacionais visando ao reconhecimento recíproco das 

sanções aplicadas pelos respectivos órgãos de sanção.  

 

(a) Para o cumprimento desta Política, o Banco define os termos indicados a 

seguir:  

 

(i) Uma prática corrupta consiste em oferecer, dar, receber ou solicitar, direta 

ou indiretamente, qualquer coisa de valor para influenciar indevidamente as 

ações de outra parte;  

20
23

-Q
4H

V
P

Z
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

17
/0

2/
20

23
 1

7:
21

   
 P

Á
G

IN
A

 3
 / 

30

mailto:licitacao@sefaz.es.gov.br


 
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DA FAZENDA 
 

 
CONTRATO Nº 002/2023 

Av. João Batista Parra, 600, Enseada do Suá, Vitória - ES, CEP 29.050-375 
CNPJ 27.080.571/0001 – 30 – Tel.: (27) 3347-5119 – e-mail: licitacao@sefaz.es.gov.br 

 

(ii) Uma prática fraudulenta é qualquer ato ou omissão, inclusive a 

tergiversação de fatos ou circunstâncias que deliberada ou imprudentemente 

engane ou tente enganar uma parte para obter benefício financeiro ou de 

outra natureza ou para evadir uma obrigação;  

 

(iii) Uma prática coercitiva consiste em prejudicar ou causar danos ou ameaçar 

prejudicar ou causar danos, direta ou indiretamente, a qualquer parte ou a 

seus bens para influenciar indevidamente as ações de uma parte;  

 

(iv) Uma prática colusiva é um acordo efetuado entre duas ou mais partes com 

o intuito de alcançar um propósito impróprio, inclusive influenciar 

inapropriadamente as ações de outra parte;  

 

(v) Uma prática obstrutiva consiste em: 

 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar evidência significativa para uma 

investigação do Grupo BID, ou prestar declarações falsas aos 

investigadores com a intenção de obstruir uma investigação do Grupo BID; 

(ii) ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para impedir a divulgação 

de seu conhecimento de assuntos que são importantes para a investigação 

do Grupo BID ou a continuação da investigação; ou  

(iii) ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para impedir a divulgação 

de seu conhecimento de assuntos que são importantes para a investigação 

do Grupo BID ou a continuação da investigação; ou 

 

 

(vi)  A “apropriação indébita” consiste no uso de fundos ou recursos do Grupo 

BID para um propósito indevido ou para um propósito não autorizado, 

cometido de forma intencional ou por negligência grave. 

 

 

(b) Se o Banco determinar que, em qualquer etapa da aquisição ou execução de 

um contrato, uma empresa, entidade ou indivíduo atuando como proponente ou 

participando em uma atividade financiada pelo Banco, inclusive, entre outros, 

requerentes, licitantes, fornecedores de bens, empreiteiros, consultores, 

membros do pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços, 

concessionários, Mutuários (inclusive beneficiários de doações), órgãos 

executores ou órgãos CONTRATANTES (inclusive seus respectivos funcionários, 

empregados e representantes, sejam suas atribuições expressas ou implícitas) 

cometeu uma Prática Proibida, o Banco poderá: 

 

(i) Não financiar nenhuma proposta de adjudicação de um contrato para a 

aquisição de bens ou a contratação de obras financiadas pelo Banco;  

(ii) Suspender os desembolsos da operação se for determinado, em qualquer 
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etapa, que um funcionário, agente ou representante do Mutuário, do órgão 

executor ou do órgão CONTRATANTE cometeu uma Prática Proibida;  

(iii) Declarar que houve aquisição viciada e cancelar e/ou declarar vencido 

antecipadamente o pagamento da parte do empréstimo ou doação 

relacionada inequivocamente com um contrato, se houver evidências de 

que o representante do Mutuário ou Beneficiário de uma doação não tomou 

as medidas corretivas adequadas (inclusive, entre outras medidas, a 

notificação adequada ao Banco após tomar conhecimento da Prática 

Proibida) dentro de um período que o Banco considere razoável;  

(iv) Emitir advertência à empresa, entidade ou indivíduo com uma carta formal 

censurando sua conduta;  

(v) Declarar que uma empresa, entidade ou indivíduo é inelegível, 

permanentemente ou por um período determinado, para: (i) ser 

adjudicada ou para participar em atividades financiadas pelo Banco; (ii) 

ser designado como subconsultor, subempreiteiro, fornecedor de bens ou 

provedor de serviços de uma empresa elegível à qual tenha sido adjudicado 

um contrato financiado pelo Banco;  

(vi) Encaminhar o assunto às autoridades competentes, encarregadas de fazer 

cumprir as leis; e/ou 

(vii) Impor outras sanções que julgar apropriadas às circunstâncias, 

inclusive multas que representem para o Banco o reembolso dos custos 

referentes às investigações e processo. Essas sanções podem ser impostas 

adicionalmente ou em substituição às sanções acima referidas. 

 

(c) O disposto nos incisos (i) e (ii), acima indicados, se aplicará também aos casos 

em que as partes tenham sido temporariamente declaradas inelegíveis para a 

adjudicação de novos contratos, na pendência da adoção de uma decisão definitiva 

num processo de sanção ou qualquer outra decisão.  

 

(d) A imposição de qualquer medida tomada pelo Banco conforme as disposições 

anteriormente referidas serão de caráter público.  

 

(e) Além disso, qualquer empresa, entidade ou indivíduo atuando como 

proponente ou participando de uma atividade financiada pelo Banco, inclusive, 

entre outros, requerentes, licitantes, fornecedores de bens, empreiteiros, 

consultores, membros do pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores 

de serviços, concessionários, Mutuários (inclusive beneficiários de doações), 

órgãos executores ou órgãos CONTRATANTES (inclusive seus respectivos 

funcionários, empregados e representantes, sejam suas atribuições expressas ou 

implícitas), poderá ser sujeito a sanções, em conformidade com o disposto nos 

acordos que o Banco tenha celebrado com outras instituições financeiras 

internacionais com respeito ao reconhecimento recíproco de decisões de 

inelegibilidade permanente. Para fins do disposto neste parágrafo, o termo 

“sanção” refere-se a toda inelegibilidade permanente, imposição de condições 
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para a participação em futuros contratos ou adoção pública de medidas em 

resposta a uma contravenção às regras de uma instituição financeira internacional 

aplicáveis a denúncias de Práticas Proibidas.  

 

(f) O Banco exige que os solicitantes, concorrentes, fornecedores e seus agentes, 

empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, prestadores de serviços e 

concessionárias permitam que o Banco revise quaisquer contas, registros e outros 

documentos relativos à apresentação de propostas e a execução do contrato e os 

submeta a uma auditoria por auditores designados pelo Banco. Solicitantes, 

concorrentes, fornecedores de bens e seus agentes, empreiteiros, consultores, 

pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e 

concessionárias deverão prestar plena assistência ao Banco em sua investigação. 

O Banco requer ainda que todos os solicitantes, concorrentes, fornecedores de 

bens e seus agentes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, 

subconsultores, prestadores de serviços e concessionárias: (i) mantenham todos 

os documentos e registros referentes às atividades financiadas pelo Banco por um 

período de sete (7) anos após a conclusão do trabalho contemplado no respectivo 

contrato; e (ii) forneçam qualquer documento necessário à investigação de 

denúncias de Práticas Proibidas e assegurem-se de que os empregados ou 

representantes dos solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus 

representantes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, 

subconsultores, prestadores de serviços e concessionárias que tenham 

conhecimento das atividades financiadas pelo Banco estejam disponíveis para 

responder às consultas relacionadas com a investigação provenientes de pessoal 

do Banco ou de qualquer investigador, agente, auditor ou consultor devidamente 

designado. Caso o solicitante, concorrente, fornecedor e seu agente, empreiteiro, 

consultor, pessoal, subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou 

concessionária se negue a cooperar ou descumpra o exigido pelo Banco, ou de 

qualquer outra forma crie obstáculos à investigação por parte do Banco, o Banco, 

a seu critério, poderá tomar medidas apropriadas contra o solicitante, 

concorrente, fornecedor e seu agente, empreiteiro, consultor, pessoal, 

subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionária. 

 

(g) Se um Mutuário fizer aquisições de bens, obras, serviços que forem ou não 

de consultoria diretamente de uma agência especializada, todas as disposições 

das políticas do banco relativas às sanções e Práticas Proibidas serão aplicadas 

integralmente aos solicitantes, concorrentes, fornecedores e seus representantes, 

empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores 

de serviços e concessionárias (incluindo seus respectivos funcionários, 

empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas ou 

implícitas), ou qualquer outra entidade que tenha firmado contratos com essa 

agência especializada para fornecer tais bens, obras, serviços que forem ou não 

de consultoria, em conformidade com as atividades financiadas pelo Banco. O 

Banco se reserva o direito de obrigar o Mutuário a lançar mão de recursos tais 
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como a suspensão ou a rescisão. As agências especializadas deverão consultar a 

lista de empresas ou pessoas físicas declaradas temporária ou permanentemente 

inelegíveis pelo Banco. Caso alguma agência especializada celebre um contrato ou 

uma ordem de compra com uma empresa ou uma pessoa física declarada 

temporária ou permanentemente inelegível pelo Banco, o Banco não financiará os 

gastos correlatos e poderá tomar as demais medidas que considere convenientes. 

 

3.3.1.2. Os Concorrentes ao apresentar uma proposta declaram e garantem que:  

 

(i) Leram e entenderam a proibição sobre atos de fraude e corrupção disposta 

pelo Banco e se obrigam a observar as normas pertinentes;  

(ii) Não incorreram em nenhuma Prática Proibida descrita neste documento;  

(iii) Não adulteraram nem ocultaram nenhum fato substancial durante os 

processos de seleção, negociação e execução do contrato;  

(iv) Nem eles nem os seus agentes, pessoal, subempreiteiros, subconsultores 

ou quaisquer de seus diretores, funcionários ou acionistas principais foram 

declarados inelegíveis pelo Banco ou outra Instituição Financeira 

Internacional (IFI) e sujeito às disposições dos acordos celebrados pelo 

Banco relativos ao reconhecimento mútuo de sanções à adjudicação de 

contratos financiados pelo Banco, nem foram declarados culpados de 

delitos vinculados a práticas proibidas;  

(v) Nenhum de seus diretores, funcionários ou acionistas principais tenha sido 

diretor, funcionário ou acionista principal de qualquer outra empresa ou 

entidade que tenha sido declarada inelegível pelo Banco ou outra 

Instituição Financeira Internacional (IFI) e sujeito às disposições dos 

acordos celebrados pelo Banco relativos ao reconhecimento mútuo de 

sanções à adjudicação de contratos financiados pelo Banco ou tenha sido 

declarado culpado de um delito envolvendo Práticas Proibidas;  

(vi)  Reconhecem que o descumprimento de qualquer destas garantias 

constitui fundamento para a imposição pelo Banco de uma ou mais 

medidas descritas na Cláusula 3.3.1.1, alínea (b). 

 

3.3.2. Elegibilidade:  

 

3.3.2.1. Os recursos dos empréstimos do Banco somente podem ser utilizados 

para o pagamento de bens, obras e serviços contratados com empresas ou 

indivíduos de países-membros do Banco. Ademais, no caso de bens, sua origem 

deve ser de países-membros do Banco. Os indivíduos ou empresas de outros 

países serão inelegíveis para participação em contratos a serem financiados no 

todo ou em parte com empréstimos do Banco. Quaisquer outras condições de 

participação deverão ser limitadas àquelas que forem essenciais para assegurar a 

capacidade da empresa para levar a cabo os serviços do contrato em questão.  

 

3.3.2.2. Com relação a qualquer contrato financiado total ou parcialmente por um 

20
23

-Q
4H

V
P

Z
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

17
/0

2/
20

23
 1

7:
21

   
 P

Á
G

IN
A

 7
 / 

30

mailto:licitacao@sefaz.es.gov.br


 
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DA FAZENDA 
 

 
CONTRATO Nº 002/2023 

Av. João Batista Parra, 600, Enseada do Suá, Vitória - ES, CEP 29.050-375 
CNPJ 27.080.571/0001 – 30 – Tel.: (27) 3347-5119 – e-mail: licitacao@sefaz.es.gov.br 

empréstimo do Banco, é vedado ao Mutuário negar a pré-qualificação ou 

pósqualificação a uma empresa por razões não vinculadas à capacidade e 

disponibilidade dos recursos necessários à boa execução do contrato, assim como 

desqualificar qualquer licitante por tais razões. Consequentemente, os Mutuários 

devem efetuar a devida diligência ao determinar a qualificação técnica e financeira 

dos licitantes para assegurar sua capacidade em relação ao contrato específico. 

 

3.3.2.3. São exceções às regras do parágrafo acima:  

 

(a) As empresas de um país ou os bens nele produzidos poderão ser excluídos 

se: (i) por meio de lei ou regulamento oficial, o país do Mutuário proibir 

relações comerciais com tal país, desde que o Banco se convença de que 

essa exclusão não prejudica a efetiva concorrência para o fornecimento dos 

bens ou obras necessários, ou (ii) em cumprimento de uma decisão do 

Conselho de Segurança das Nações Unidas, nos termos do Capítulo VII da 

Carta das Nações Unidas, o país do Mutuário proibir a importação de bens 

ou pagamentos a um determinado país, pessoa ou entidade. Se o país do 

Mutuário proibir pagamentos a uma empresa ou bens específicos em 

virtude do cumprimento dessa decisão, a empresa poderá ser excluída.  

(b) A empresa (incluindo seus acionistas, diretores e pessoal-chave) 

CONTRATADA pelo Mutuário para a prestação de serviços de consultoria 

para a elaboração ou implementação de um projeto, bem como qualquer 

de suas afiliadas, será desqualificada do subsequente fornecimento de bens 

e obras ou serviços (nota de rodapé 3) resultantes daqueles serviços de 

consultoria para tal preparação ou implementação ou a eles diretamente 

relacionados. Esta disposição não se aplica às várias empresas 

(consultores, empreiteiros ou fornecedores de bens) que estejam 

desempenhando, conjuntamente, as obrigações derivadas de um contrato 

“chave na mão” ou um contrato de projeto e construção.  

(c) Uma empresa (inclusive seus acionistas, diretores executivos e pessoal-

chave) que tenha uma relação de negócios, inclusive uma relação de 

emprego ou outra relação financeira, antes ou durante a execução do 

contrato, uma relação familiar ou pessoal com um funcionário, consultor, 

empresa de consultoria do Mutuário ou funcionário do Banco que participe 

direta ou indiretamente (i) na preparação das especificações técnicas ou 

atividade equivalente, (ii) no processo de licitação do contrato; ou (iii) na 

supervisão do contrato, pode ser excluída da adjudicação do contrato, a 

menos que o conflito derivado dessa relação tenha sido divulgado e 

resolvido de maneira aceitável para o Banco ao longo do processo de 

seleção e da execução do contrato.  

(d) As empresas estatais do país do Mutuário poderão participar desde que 

demonstrem que: (i) são jurídica e financeiramente autônomas, (ii) 

operam sob a égide das leis comerciais e (iii) não são entidades 

dependentes do Mutuário ou Submutuário.  
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(e) Qualquer empresa, indivíduo, matriz ou filial ou qualquer forma de 

organização, constituída ou integrada por qualquer indivíduo designado 

como parte CONTRATANTE que o Banco declare inelegível nos termos das 

Políticas e da Práticas Proibidas, ou que outra instituição financeira 

internacional declare inelegível e esteja sujeito ao disposto nos acordos 

celebrados pelo Banco com relação ao reconhecimento recíproco de 

sanções, será inelegível para a adjudicação de um contrato financiado pelo 

Banco ou para a obtenção de benefício financeiro ou de qualquer outra 

natureza oriundo de um contrato financiado pelo Banco, durante o período 

determinado pelo Banco. 

 

CLÁUSULA QUARTA: 

 

4 - DA VINCULAÇÃO 

 

4.1. Integram este Contrato, como partes indissociáveis e independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

 

a) Edital TJAM nº 012/2022 e todos os seus Anexos; 

b) A Ata de Registro de Preço nº 003/2022; 

c) A Proposta Comercial da CONTRATADA;  

 

CLÁUSULA QUINTA: 

 

5 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

5.1. Os serviços serão prestados sob a forma de execução indireta mediante 

empreitada por preço global, em conformidade com o disposto na Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA: 

 

6 - DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

6.1. Os serviços, objeto deste ajuste, bem como a descrição de seu escopo, 

especificidades, requisitos, quantidades, unidades e critérios técnicos a ele 

inerentes, serão executados fiel e integralmente de acordo com o especificado e 

descrito no Termo de Referência e seus anexos, o qual é parte integrante e 

complementar deste Contrato, naquilo que com este não o contrarie. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA  

 

7 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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7.1 - Os serviços objeto deste instrumento deverão ser executados de forma 

completa e eficiente, de maneira contínua, sem causar prejuízo ao andamento 

normal do trabalho dos servidores e membros do CONTRATANTE, em 

conformidade com o disposto no Termo de Referência, seus anexos e Proposta de 

Preços, a fazer parte integrante e complementar deste instrumento, 

independentemente de sua transcrição, a legislação aplicável à espécie, em 

especial a Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, as Normas de Segurança e Medicina 

do Trabalho e o que consta da Ata de Registro de Preços à qual se está aderindo, 

naquilo que com este não contrarie. 

 

7.2 - Os requisitos, especificações, unidades, quantidades e critérios 

técnicos inerentes aos serviços, materiais e equipamentos a serem empregados 

na execução do objeto da presente contratação são os descritos no Termo de 

Referência e seus Anexos, os quais são parte integrante deste instrumento, 

naquilo que com este não o contrarie, em conformidade com o que estabelece a 

Ata de Registro de Preços à qual se está aderindo. 

 

7.3 - A execução dos serviços objeto deste instrumento será efetuada de 

forma contínua nas localidades especificadas no Termo de Referência e seus 

Anexos, parte integrante e complementar deste ajuste, durante todo o período de 

vigência do contrato. 

 

7.4 - O CONTRATANTE poderá recusar quaisquer serviços que não 

satisfaçam as condições contratuais e demais legislações vigentes ou que não 

atendam ao padrão de qualidade desejável e estabelecido no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

 

8 - DOS PRAZOS 

 

8.1 O prazo de vigência deste Contrato será de 36 (trinta e seis) meses, contados 

a partir da assinatura do respectivo termo, na forma do Art. 57 da Lei no 8.666/93. 

 

8.1.1 - É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de 

prestação de serviços com empresa que venha a contratar empregados que 

sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afi-

nidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de 

assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao CONTRATANTE, nos 

termos do art. 3.º da Resolução CNJ n.º 07/2005. 

 

8.1.2 - A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, 

que objetiva a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Admi-

nistração, conforme estabelece o art. 57, inciso II da Lei nº 8.666, de 1993. 
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8.1.3 - Não será efetivada a prorrogação contratual quando a CONTRA-

TADA tiver sido declarada inidônea ou suspensa no âmbito da União, Estado, 

Município ou do próprio CONTRATANTE, enquanto perdurarem os efeitos. 

 

8.2 - A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, obedecer aos seguintes 

prazos de execução estipulados no item 13 do Termo de Referência. 

 

8.2.1 - O prazo relativo à entrega, estabelecido no subitem 8.2. deste ins-

trumento, poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificado pela 

CONTRATADA e de acordo com as condições descritas no Termo de Referên-

cia. 

 

8.3 - O funcionamento do serviço de comunicações, atualmente em uso, 

não deverá sofrer nenhuma interferência durante o período de instalação, testes 

e configuração da rede de telecomunicações, ora CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA NONA 

 

9 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

9.1 - Compete ao CONTRATANTE: 

 

a) Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do forneci-

mento dos serviços, bem como prestar à CONTRATADA as informações 

e esclarecimentos que esta vier a solicitar para o desenvolvimento dos tra-

balhos; 

 

b) Acompanhar, fiscalizar, receber, testar e avaliar os itens do objeto contra-

tado, por meio de servidor(es) designado(s), pronunciando-se acerca de 

seu atendimento conforme especificações do Termo de Referência e seus 

anexos, de modo a garantir o seu fiel cumprimento; 

 

c) Prestar todas as informações necessárias à realização do objeto deste Termo 

de Referência; 

 

d) Emitir Nota de Empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente 

aos bens efetivamente entregues; 

 

e) Efetuar o pagamento, se os materiais e os serviços forem entregues em con-

formidade com as especificações e o Termo de Recebimento; 

 

f) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o 

contrato; 
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g) Notificar por escrito à CONTRATADA a ocorrência de eventuais imperfeições 

na execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

 

h) Atestar a execução do objeto por meio do fiscal do contrato; 

 

i) Realizar o pagamento devido pela execução dos serviços, desde que cumpri-

das todas as formalidades e exigências do contrato; 

 

j) Aplicar multas e sanções previstas no contrato; 

 

k) Observar e cumprir as demais condições e obrigações estabelecidas 

no Termo de Referência e seus anexos e Proposta de Preços, não 

dispostas nesta cláusula. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  

 

10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

10.1 - Compete à CONTRATADA: 

 

a) Entregar os produtos conforme especificado neste Termo de Referência, den-

tro do prazo estipulado neste contrato; 

 

b) Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregulari-

dades constatadas pelo CONTRATANTE referentes à forma da presta-

ção dos serviços e ao cumprimento das demais obrigações assumidas neste 

Contrato e demais obrigações estabelecidas no Termo de referência; 

 

c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelos técnicos do CONTRATANTE, referentes a qualquer problema detec-

tado; 

 

d) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais decorrentes 

desta contratação; 

 

e) Em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, § 1º, da Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, aceitar os acréscimos ou su-

pressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, sempre nas mes-

mas condições registradas; 

 

f) Indicar endereço eletrônico para recebimento de notificações e comunicações 

a respeito da execução do contrato; 
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g) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a CON-

TRATANTE, sem prévia e expressa anuência; 

 

h) Entregar a documentação comprobatória da contratação dos serviços de ma-

nutenção junto ao fabricante do equipamento; 

 

i) Apresentar, em observância às disposições do inciso XIII, do art. 55, da Lei 

Federal nº 8.666/93, as informações e/ou os documentos listados 

abaixo: 

 

i.1) Nota Fiscal/Fatura; 

 

i.2) Comprovação da regularidade fiscal da CONTRATADA para com a Fazenda 

Federal, Estadual e Municipal; 

 

i.3) Comprovação da regularidade fiscal da CONTRATADA relativa à Seguri-

dade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demons-

trando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

 

i.4) Comprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus-

tiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), nos termos do art. 29, inciso V, da Lei nº 8.666/93, com 

nova redação dada pela Lei nº 12.440/2011. 

 

j) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, 

sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de 

terceiros, que tomar conhecimento em razão da execução do Contrato, de-

vendo orientar os profissionais nesse sentido; 

 

k) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, de-

feitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados 

 

l) Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informa-

ção acerca da prestação dos serviços deste Contrato, sem prévia au-

torização do CONTRATANTE; 

 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado ao CONTRATANTE, devendo 

ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a 

CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia ou dos pagamentos 

devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

n) Apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, nos casos 
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de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho 

à vontade das partes, e de impedimento de execução por fato ou ato de 

terceiro reconhecido pelo CONTRATANTE em documento contemporâneo 

à sua ocorrência, quando não puder cumprir os prazos estipulados para a 

execução, total ou parcial, dos serviços; 

 

o) Manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obri-

gações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação inicial-

mente apresentadas, devendo comunicar ao CONTRATANTE, imediata-

mente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do pre-

sente instrumento; 

 

p) Observar e cumprir as demais condições e obrigações no Termo de 

Referência e seus anexos não dispostas nesta cláusula. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

 

11 - DO VALOR DO CONTRATO 

 

11.1 - Pela execução do objeto contratual, o CONTRATANTE pagará o valor 

de R$ 4.662.000,00 (quatro milhões, seiscentos e sessenta e dois mil 

reais), desde que atendidas pela CONTRATADA às exigências para a liquidação 

da despesa. 

 

 

 

11.2 - O preço ajustado já leva em conta todas e quaisquer despesas inci-

dentes na prestação dos serviços contratados, como frete, embalagens, impos-

tos, transporte, mão-de-obra, materiais, insumos e demais encargos indispen-

sáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato. 

 

11.3 - No interesse da CONTRATANTE o valor deste Contrato poderá ser 
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aumentado ou suprimido, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

 

11.3.1 - Nenhum acréscimo poderá exceder o limite estabelecido no parágrafo 

anterior, facultada a supressão além do limite nele estabelecido, mediante 

acordo entre as partes, conforme disposto no art. 65, § 2º, inciso II, da Lei 

Federal n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

 

12 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 

 

12.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado do Espírito Santo, 

conforme descrito no contrato originário ou com recursos do Financiamento 

oriundo do Contrato de Empréstimo nº 4741/OC-BR1, à conta da seguinte dotação 

orçamentária:  

 

Naturezas de Despesas 4.4.90.40 e 3.3.90.40 

Atividade: 10.22.101.04.123.0050.2151  

Unidade Gestora: 220101  

Fonte: 754 

Detalhamento da Fonte: 000106 – BID – PROFISCO II 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

 

13 - DO PAGAMENTO 

 

13.1. O pagamento será efetuado à CONTRATADA, no prazo disposto nos artigos 

5.º, § 3.º ou art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n.º 8.666/93, conforme o caso, 

contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, após devidamente atestada a sua 

conformidade pelo fiscal designado para acompanhar a execução contratual, e 

desde que cumpridos os seguintes requisitos:  

 

a) Comprovação da regularidade fiscal da CONTRATADA para com a Fazenda 

Federal, Estadual e Municipal; 

 

b) Comprovação da regularidade fiscal da CONTRATADA relativa à Seguridade 

Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

 

                                                 
1 Celebrado entre o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID e o Estado do Espírito 

Santo – Projeto de Modernização da Gestão Fiscal do ES – PROFISCO II – ES. 

20
23

-Q
4H

V
P

Z
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

17
/0

2/
20

23
 1

7:
21

   
 P

Á
G

IN
A

 1
5 

/ 3
0

mailto:licitacao@sefaz.es.gov.br


 
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DA FAZENDA 
 

 
CONTRATO Nº 002/2023 

Av. João Batista Parra, 600, Enseada do Suá, Vitória - ES, CEP 29.050-375 
CNPJ 27.080.571/0001 – 30 – Tel.: (27) 3347-5119 – e-mail: licitacao@sefaz.es.gov.br 

c) Comprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Traba-

lhistas (CNDT), nos termos do art. 29, inciso V, da Lei nº 8.666/93, com nova 

redação dada pela Lei nº 12.440/2011;  

 

d) Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a CONTRA-

TADA.  

 

13.2. A CONTRATADA deverá encaminhar ao CONTRATANTE, até o 5º (quinto) 

dia útil do mês subsequente à prestação do serviço, a Nota Fiscal/Fatura 

acompanhada dos documentos previstos nesta cláusula, a fim de que sejam 

adotadas as medidas inerentes ao pagamento.  

 

13.2.1. O pagamento de que trata o subitem anterior será efetuado por meio de 

Ordem Bancária eletrônica em conta corrente indicada na Nota Fiscal/Fatura, 

devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e número 

da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  

 

13.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser apresentada contendo o endereço, o CNPJ, 

o número da Nota de Empenho, os números do Banco, da Agência e da Conta 

Corrente da CONTRATADA, a descrição clara do objeto do contrato, a qual será 

liquidada e paga em moeda corrente nacional.  

 

13.3.1. A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura de uma só vez 

(fatura única agrupando todos os acessos), obedecidas às regras estabelecidas 

pela lei e pelo órgão regulador respectivo e substituirão as notas fiscais de que 

trata o subitem 13.2, caso a legislação autorize.  

 

13.4. A Nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pelo Fiscal 

designado pelo CONTRATANTE, o qual somente atestará a prestação do serviço 

contratado e liberará a referida Nota Fiscal/Fatura para pagamento quando 

cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas.  

 

13.5. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, aquela será devolvida pelo Fiscal à CONTRATADA e o pagamento 

ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento será interrompido e reiniciado a partir da 

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 

acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.  

 

13.6. Os documentos mencionados nesta cláusula deverão ser apresentados 

perante o fiscal do contrato designado a ser oportunamente informado à 

CONTRATADA.  
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13.7. A não disponibilização das informações e/ou documentos exigidos nesta 

cláusula caracteriza descumprimento de cláusula contratual, sujeitando a 

CONTRATADA à aplicação de penalidades previstas neste instrumento. 

 

13.8. Em nenhuma hipótese será efetuado pagamento de Nota Fiscal/Fatura com 

o número do CNPJ/MF diferente do que foi apresentado na proposta de preços, 

mesmo que sejam empresas consideradas matriz e filial ou vice-versa, ou 

pertencentes ao mesmo grupo ou conglomerado.  

 

13.9. O recebimento mensal ou definitivo não exclui as responsabilidades civis e 

penais da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

 

14 - DO REAJUSTE DOS PREÇOS 

 

14.1 - Os preços contratados poderão ser reajustados, mediante negociação 

entre as partes e a formalização do pedido pela CONTRATADA, tendo como 

limite máximo a variação do Índice de Serviços de Telecomunicações – IST, 

ocorrida nos últimos 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da 

proposta comercial ou do último reajuste, conforme autorização emanada da 

Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL). 

 

14.1.1 - A alegação de esquecimento da CONTRATADA quanto ao direito de 

propor o reajuste não será aceita como justificativa para o pedido de efeito 

retroativo à data a que legalmente faria jus, se não a requerer dentro do pri-

meiro mês de aniversário da proposta, responsabilizando-se a CONTRATADA 

pela própria inércia. 

 

14.2 - Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada 

a partir da data do fato gerador que deu ensejo a última repactuação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

 

15 - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

 

15.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha concorrido 

de alguma forma a CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária 

sobre o valor devido, pela variação acumulada do Índice de Preço ao 

Consumidor Amplo (IPCA), publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística – IBGE, ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data 

de sua efetiva realização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
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16 - DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

16.1 - Para a execução do presente Contrato não será exigida prestação de 

garantia. 

 

16.2 - A garantia prevista nesta cláusula é a estabelecida no artigo 56 da 

Lei n. 8.666/93 e não se confunde com a garantia técnica, a qual deverá con-

templar todo o período de vigência do contrato, nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

 

17 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

17.1 - O recebimento ficará a cargo do fiscal do contrato especificamente 

designado pelo CONTRATANTE, a quem caberá verificar o fiel cumprimento das 

obrigações estabelecidas, bem como autorizar o pagamento de Notas Fiscais/Fa-

turas e participar de todos os demais atos que se fizerem necessários ao forne-

cimento do material e serviços contratados. 

 

17.2 - Os serviços serão recebidos: 

 

 

a) Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação 

da conformidade do material com as especificações constantes da proposta 

da empresa, fabricante, modelo, especificações técnicas e níveis de 

desempenho mínimo exigidos; 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após 

decurso do prazo de observação a ser estipulado em razão da 

complexidade da execução dos serviços, em até 15 (quinze) dias úteis, a 

partir do recebimento provisório ou vistoria que comprove a adequação do 

objeto aos termos contratuais, observados o disposto no art. 69 da Lei 

8.666/93. 

 

17.3 - Em se tratando de materiais e equipamentos, os produtos empre-

gados serão recebidos: 

 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade 

dos materiais entregues com a respectiva especificação. No local da 

entrega, servidor designado fará o recebimento do material, limitando-se 

a verificar a conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo 
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constar no canhoto e no verso da Nota Fiscal, a data de entrega, e se for 

o caso, as irregularidades observadas; 

b) Definitivamente, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, através do servidor ou comissão designada que 

procederá(ão) ao recebimento, verificando as especificações dos materiais 

e equipamentos entregues em conformidade com o exigido no Termo de 

Referência. 

 

17.4 - Os materiais serão inteiramente recusados se não atenderem as se-

guintes condições: 

 

a) Caso tenha sido entregue com as especificações técnicas diferentes das 

contidas na proposta da CONTRATADA e no Termo de Referência e 

anexos; 

b) Caso apresente defeito em qualquer de suas partes durante a verificação. 

 

17.5 - Na hipótese de ser verificada a impropriedade do material e/ou equi-

pamento no ato da entrega, o mesmo será imediatamente rejeitado, no todo ou 

em parte, a critério da Fiscalização, sendo a CONTRATADA notificada a proce-

der à substituição do material ou reparação do serviço em prazo a ser estipulado 

pela Fiscalização, sendo-lhe, ainda, concedidos 02 (dois) dias úteis para a reti-

rada do material ou parte do que foi rejeitado, sem prejuízo aos prazos estabe-

lecidos. 

 

17.6 - A cada nova entrega inicia-se a contagem de novo prazo para recebi-

mento definitivo, que ficará condicionado à solução de todos os problemas cons-

tatados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  

 

18 - DA FISCALIZAÇÃO 

 

18.1 - Ao CONTRATANTE é assegurado o direito de, a seu critério e através 

de representante especialmente designado, exercer ampla, irrestrita e perma-

nente fiscalização de todas as fases de execução dos serviços e do comporta-

mento do pessoal da CONTRATADA, sem prejuízo deste, de fiscalizar seus em-

pregados, prepostos ou serviçais. 

 

18.2 - A fiscalização da execução dos serviços caberá ao CONTRATANTE, 

através de seus representantes, incumbindo-lhes, consequentemente, a prática 

de todos os atos próprios ao exercício desse mister, definidos no Termo de Re-

ferência e seus anexos, inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas 

neste Contrato e na legislação em vigor. 
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18.3 - Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver 

todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previstos neste Contrato, 

no Termo de Referência e seus anexos, e em tudo mais que, de qualquer forma, 

se relacione direta ou indiretamente, com os serviços em questão, podendo de-

terminar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

 

18.4 - A CONTRATADA declara antecipadamente aceitar todas as decisões, 

métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela Fiscali-

zação, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclare-

cimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessá-

rios ao desempenho das suas atividades. 

 

18.5 - O CONTRATANTE designará servidor(es) para acompanhamento e 

fiscalização da prestação dos serviços, que registrará(ão) em relatório todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, estabelecendo prazo para 

a regularização das falhas ou defeitos observados. 

 

18.6 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal 

do Contrato serão submetidas à apreciação da autoridade competente do CON-

TRATANTE, para adoção das medidas cabíveis, consoante disposto no art. 67, 

§§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

 

18.7 - Os esclarecimentos solicitados pela fiscalização deverão ser presta-

dos imediatamente, salvo quando implicarem indagações de caráter técnico, 

hipótese em que serão respondidos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas. 

 

18.8 - É direito da fiscalização rejeitar quaisquer serviços quando entender 

que a sua execução está fora dos padrões técnicos e de qualidade definidos no 

Termo de Referência e neste Contrato. 

 

18.9 - A substituição de qualquer integrante da equipe técnica da CON-

TRATADA, durante a execução dos serviços, dependerá da aquiescência da 

Fiscalização quanto ao substituto apresentado. 

 

18.10 - Compete, ainda, especificamente à Fiscalização: 

a) Exigir o cumprimento de todos os itens das especificações e obediência ao 

Termo de Referência; 

b) Rejeitar no todo ou em parte qualquer material de má qualidade ou não 

especificado, e estipular o prazo para sua retirada do local da obra e/ou da 

prestação dos serviços; 
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c) Exigir a substituição de funcionários que não respondam técnica e 

disciplinarmente às necessidades dos serviços, sem prejuízo do cumprimento dos 

prazos e condições contratuais; 

d) Decidir quanto à aceitação de material “similar” ao especificado, sempre, que 

ocorrer motivo de força maior; 

e) Indicar à CONTRATADA, todos os elementos indispensáveis ao início dos 

serviços, dentro do prazo de 03 (três) dias, a contar da data de emissão da Ordem 

de Serviço; 

f) Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela 

CONTRATADA; 

g) Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a 

CONTRATADA; 

h) Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

i) Transmitir, por escrito, as instruções somente das modificações do projeto 

que por ventura venham a ser feita, bem como, alterações de prazos e 

cronogramas; 

j) Dar ao CONTRATANTE imediata ciência dos fatos que possam levar a 

aplicação de penalidades contra a CONTRATADA ou mesmo rescisão de contrato; 

k) Relatar oportunamente ao CONTRATANTE ocorrência ou circunstâncias que 

possam acarretar dificuldades no desenvolvimento dos serviços em relação a 

terceiros. 

 

18.11 - Com relação ao “Diário de Ocorrência”, compete à Fiscalização: 

 

a) Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pela 

CONTRATADA; 

b) Registrar o andamento dos serviços, tendo em vista os projetos, 

especificações, prazos e cronogramas; 

c) Fazer as observações cabíveis, decorrentes dos registros da 

CONTRATADA no referido Diário; 

d) Dar soluções às consultas feitas pela CONTRATADA, seus prepostos e sua 

equipe; 

e) Registrar as restrições que pareçam cabíveis quanto ao andamento dos 

trabalhos ou ao desenvolvimento da CONTRATADA, seus prepostos e sua 

equipe; 

f) Anotar os fatos ou observações cujo registro se faça necessário. 
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18.12 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a res-

ponsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irre-

gularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

 

19 - DA COMUNICAÇÃO REGULAR ENTRE AS PARTES 

 

19.1 - No decorrer da vigência deste Instrumento não serão levadas em 

consideração as comunicações verbais entre as partes, ressalvadas as recomen-

dações mais simples ou aquelas de urgência ou emergência. 

 

19.2 - Ressalvado o disposto no subitem anterior, todas as comunicações 

entre as partes, que digam respeito à execução deste Contrato, além daquelas 

pertinentes ao “Diário de Ocorrências”, serão consideradas como suficientes, se 

feitas por escrito e entregue no Protocolo Administrativo do CONTRATANTE e 

ou da CONTRATADA, ou por qualquer outro meio que comprove o recebimento. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 

 

20 - DA VISITA AO LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

20.1. A CONTRATADA declara conhecer as condições locais para a execução do 

objeto deste Contrato e que se inteirou acerca dos aspectos operacionais e 

administrativos, bem como das condições que influirão na execução dos mesmos, 

não lhe ocorrendo dúvida quanto às implicações relacionadas com os trabalhos 

que se desenvolverão no referido local. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

 

21 - DO SIGILO 

 

21.1 - A CONTRATADA obriga-se a manter todas as informações a que te-

nha acesso, em função do presente contrato, em caráter de absoluta confiden-

cialidade, ficando proibido de divulgá-las a quem quer que seja, de forma verbal 

ou escrita, quer por ação ou omissão. 

 

21.2 - A CONTRATADA obriga-se a cientificar expressamente todos os seus 

empregados, e terceiros que porventura venham a ser contratados, sobre o ca-
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ráter sigiloso das informações, os quais deverão tomar todas as medidas neces-

sárias para que tais informações sejam divulgadas tão-somente aos represen-

tantes do CONTRATANTE, que tenham autorização expressa de acesso. 

 

21.3 - A CONTRATADA responsabiliza-se civil e criminalmente no caso de 

haver violação das obrigações ora assumidas nesta cláusula, tanto por si e/ou 

seus prepostos, empregados ou não, por ação ou omissão, e perdas e danos, 

inclusive lucros cessantes, se houver. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 

 

22 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

22.1 - Com fundamento no art. 7º, da Lei nº 10.520/2002 e nos arts. 86 e 

87 da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita, no caso de atraso injus-

tificado, assim considerado pela Administração da CONTRATANTE, de inexecu-

ção parcial ou de inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabili-

dades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penali-

dades: 

 

a)Advertência por escrito;  

b) Multa de: 

b.1) 0,1% (um décimo por cento) calculado sobre o valor mensal do Contrato, nos 

casos em que a CONTRATADA:  

 

b.1.1) permitir a presença no local da prestação dos serviços, mal apresentado, 

com roupa suja ou sem portar o crachá e/ou uniforme. Aplicada por profissional e 

por ocorrência;  

 

b.1.2) não substituir o profissional que apresente conduta inconveniente. Aplicada 

por profissional e por dia, limitada a incidência de 05 (cinco) dias.  

 

b.2) 0,5% (cinco décimos por cento) calculado sobre o valor mensal do Contrato, 

nos casos em que a CONTRATADA: 

 

b.2.1) recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização. Aplicada por 

ocorrência e por dia, limitada a incidência 05 (cinco) dias;  

 

b.2.2) deixar de cumprir determinação formal ou instrução complementar do 

órgão fiscalizador. Aplicada por ocorrência. 

 

b.3) 2,0% (dois por cento) calculado sobre o valor anual do Contrato, no caso de 

suspensão ou interrupção dos serviços contratados, salvo por motivo de força 

maior ou caso fortuito. Aplicada por dia, limitada a incidência de 05 (cinco) dias;  
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b.4) 2,0% (dois por cento) calculado sobre o valor anual do Contrato, no caso de 

permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 

consequência letal nas dependências do CONTRATANTE. Aplicada por 

ocorrência;  

 

b.5) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor anual do Contrato, no 

caso de atraso injustificado para atendimento dos prazos estabelecidos pela 

Administração da CONTRATANTE para apresentação de documentos, limitada a 

incidência a 05 (cinco) dias;  

 

b.6) 1,0% (um por cento) calculado sobre o valor mensal do Contrato, no caso de 

atraso nos prazos previstos na Cláusula Décima deste Instrumento. Aplicada por 

dia, limitada a incidência a 05 (cinco) dias; 

 

b.6.1) Na hipótese mencionada no subitem b.6, o atraso injustificado por período 

superior a 60 (sessenta) dias caracterizará o descumprimento total da obrigação, 

punível com as sanções previstas nas alíneas “c” e “d” desta cláusula, bem como 

implicará multa correspondente a 10% (dez por cento) calculada sobre o valor 

total do contrato.  

 

b.7) 10% (dez por cento) calculado sobre o valor anual do Contrato, no caso de 

inexecução total da obrigação assumida;  

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 

contratar com a SEFAZ/ES, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

 d)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública.  

 

22.2. As multas a que se referem os itens acima serão descontadas dos 

pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, da garantia contratual ou cobrada 

diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente, e poderão ser 

aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas nesta seção.  

 

22.3. As sanções previstas neste Contrato são independentes entre si, podendo 

ser aplicadas de forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras 

medidas cabíveis.  

 

22.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, garantida a ampla 

defesa, poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

CONTRATANTE. 

 

22.5. Se a multa for de valor superior ao do pagamento devido, a CONTRATADA 

continuará efetivando os descontos nos meses subsequentes, até que seja 
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atingido o montante atribuído à penalidade, ou, se entender mais conveniente, 

quando for o caso, realizar a cobrança judicialmente.  

 

22.6. O descumprimento do prazo de retirada da nota de empenho, ou a recusa 

em aceitá-la implicará na cobrança de multa equivalente a 5% (cinco por cento) 

do valor do contrato ou da nota de empenho e no impedimento para contratar 

com o Tribunal de Justiça do Amazonas por período de até 05 (cinco) anos, a 

critério da administração do Tribunal de Justiça do Amazonas. 

 

22.7. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 

para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 

e contratar com o Tribunal de Justiça do Amazonas de até 05 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais. 

 

22.8. Os prazos de adimplemento das obrigações contratuais admitem 

prorrogação nos casos e condições especificados no § 1º do art. 57 da Lei 

8.666/93, devendo a solicitação dilatória, sempre por escrito, fundamentada e 

instruída com os documentos necessários à comprovação das alegações, ser 

recebida contemporaneamente ao fato que ensejá-la, sendo considerados 

injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

 

22.9. A solicitação de prorrogação deverá ser encaminhada com antecedência 

mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento comprobatório 

do alegado pela CONTRATADA.  

 

22.10. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados 

tempestivamente e indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa 

ficará a critério do CONTRATANTE.  

 

22.11. Sempre que não houver prejuízo para o CONTRATANTE, as penalidades 

impostas poderão ser relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, a 

seu critério. 

 

22.12. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade 

de ampla defesa por parte da CONTRATADA, na forma da lei.  

 

22.13. A CONTRATADA deverá justificar fundamentada, prévia e formalmente 

qualquer ocorrência que a leve a descumprir qualquer dos deveres estabelecidos 

neste Termo. A aceitação da justificativa ficará a critério da CONTRATANTE.  
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22.14. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na prestação do 

serviço advier de caso fortuito ou motivo de força maior.  

 

22.15. As penalidades, previstas nas alíneas contidas no subitem 3.3.1.1,  

também poderão ser aplicadas à CONTRATADA, nos casos em que essa tenha 

sofrido condenação definitiva por fraude no recolhimento de tributos, prática de 

ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não possuir 

idoneidade para contratar com a Administração Pública. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 

 

23 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

23.1 - O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por parte 

da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, me-

diante notificação, com prova de recebimento. 

 

23.2 - Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78, da Lei 

nº 8.666/93, constituem motivos para a rescisão deste Contrato: 

 

I. Atraso injustificado na execução dos serviços, bem como a sua paralisação 

sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

II. O cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio 

efetuado pelo representante do CONTRATANTE. 

 

23.3 - Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administra-

tiva, nos termos do artigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, aplicando-se, no que 

couber, as disposições dos §§ 1º e 2º do mesmo artigo, bem como as do artigo 

80, do mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 

 

24 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

24.1. O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação total, cessão 

ou transferência total. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: 

 

25 - DAS OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

25.1 - A CONTRATADA é obrigada a adotar todas as medidas preventivas 

necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da execução dos 

trabalhos, inclusive as que possam afetar os serviços a cargo de concessionários. 

20
23

-Q
4H

V
P

Z
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

17
/0

2/
20

23
 1

7:
21

   
 P

Á
G

IN
A

 2
6 

/ 3
0

mailto:licitacao@sefaz.es.gov.br


 
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DA FAZENDA 
 

 
CONTRATO Nº 002/2023 

Av. João Batista Parra, 600, Enseada do Suá, Vitória - ES, CEP 29.050-375 
CNPJ 27.080.571/0001 – 30 – Tel.: (27) 3347-5119 – e-mail: licitacao@sefaz.es.gov.br 

 

25.2 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir 

ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 

materiais empregados. 

 

25.3 - A CONTRATADA deverá fornecer manuais de operação, bem como to-

dos os termos da garantia. 

 

25.4 - Para execução de serviços em alturas superiores a 2 metros, a em-

presa deverá possuir sistema de elevação do tipo escada, andaime ou similar; 

além de EPIs, com o objetivo de garantir a segurança do pessoal envolvido, assim 

como os terceiros durante a execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: 

 

26 - DAS OUTRAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

26.1 - A CONTRATADA é responsável pelos danos e prejuízos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes da execução dos serviços, objeto 

deste Contrato, e quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas, 

respondendo por si e seus sucessores. 

 

26.2 - A CONTRATADA é também responsável por todos os encargos e 

obrigações concernentes às legislações sociais, trabalhistas, tributárias, fiscais, 

comerciais, securitária, previdenciária que resultem ou venham a resultar da 

execução deste Contrato, bem como por todas as despesas decorrentes da exe-

cução de eventuais trabalhos em horários extraordinários (diurno e noturno), 

inclusive iluminação, despesas com instalações e equipamentos necessários aos 

serviços, e, em suma, todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra 

necessários à completa realização dos serviços e sua entrega perfeitamente con-

cluída. 

 

26.3 - A CONTRATADA é única e exclusiva responsável pela guarda, defesa 

e vigilância dos materiais, das máquinas e dos equipamentos a serem instalados 

e empregados no local da prestação dos serviços e se obriga, outrossim, a afas-

tar qualquer empregado ou funcionário seu, cuja presença, a juízo da Fiscaliza-

ção, seja considerada prejudicial ao bom andamento, regularidade e perfeição 

dos serviços. 

 

26.4 - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos de-

correntes das legislações mencionadas no subitem 26.2, não transfere ao CON-

TRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 

do Contrato ou restringir a regularização e a fruição dos serviços. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: 

 

27 - DA OBSERVÂNCIA À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 

27.1 - É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal re-

passado em decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela 

do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e 

criminal. 

 

27.2 - As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de 

todas as informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sen-

síveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com 

o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - 

LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, 

salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento 

do instrumento contratual. 

 

27.3 - As partes responderão administrativa e judicialmente se causarem 

danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pes-

soais repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à 

Lei Geral de Proteção de Dados. 

 

27.4 - A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral 

de Proteção de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos in-

ternos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais 

repassados pelo CONTRATANTE. 

 

27.5 - A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE qual-

quer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações aciden-

tais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma 

de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas 

no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA: 

 

28 - DA PUBLICIDADE 

 

28.1. Incumbirá ao CONTRATANTE a publicação do extrato deste Contrato no 

Diário Oficial do ES - DIOES conforme dispõe o art. 61, parágrafo único da Lei n.º 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA: 
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29 - DA DOCUMENTAÇÃO 

 

29.1. A CONTRATADA e seus representantes legais apresentaram neste ato os 

documentos comprobatórios das condições jurídico-pessoais indispensáveis à 

lavratura do presente termo, inclusive quitação de impostos federais, estaduais e 

municipais, bem como o Certificado de Regularidade dos órgãos previdenciários 

públicos, a que estiver vinculado. 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA: 

 

30 - DA CLÁUSULA ESSENCIAL 

 

30.1. Constitui, também, cláusula essencial do presente Contrato, de 

observância obrigatória por parte da CONTRATADA, a impossibilidade, 

perante o CONTRATANTE, de exceção de inadimplemento, como fundamento 

para a unilateral interrupção da prestação dos serviços. 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA: 

 

31 - DO FORO DO CONTRATO 

 

31.1. Obriga-se a CONTRATADA, por si e seus sucessores, ao fiel cmprimento 

de todas as cláusulas e condições do presente Contrato e elege seu domicílio 

contratual o foro de Vitória, Comarca da Capital do Espírito Santo, para dirimir 

eventuais dúvidas originadas pelo presente Termo, com expressa renúncia a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E assim, por estarem às partes justas e acordadas, lavram e assinam este 

Contrato em 01 (uma) na presença de 02 (duas) testemunhas, para que se 

produzam seus efeitos jurídicos. 

 

 

 

 

RAPHAEL TRÉS DA HORA 

SUBSECRETÁRIO DE ESTADO PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

CONTRATANTE 

 

 

 

ALESSANDRO KERN FERNANDES 

IPTRUST ADVANCE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA 

REPRESENTANTE LEGAL 
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